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- LEI 1.102 •..=============

•

-Disposições mantidas pela C~mara Municipal, após veto do Chefe do
Executivo Municipal, e que dispõem sôbre a organização do Depart~
menta de Água e Esgotos de Leme e dão outras providências _

-x-

Faço saber que a Câmara Municipal de Leme
manteve e eu, na qualidade de seu Presiden
te em exerc{cio, promulgo, nos têrmos do
artigo 13, item IV, do Decreto-lei Comple~
mentar n9 9, de 31 /12/b9, as seguintes
disposições vetadas pelo Prefeito Munici-
pal em exerc{cio, do autógrafo de lei n9
33/71, de 22/11/71:

Artigo 69-

Parágrafo 59 - O Conselho Administrativo só delibera
rá por unanimidade, sôbre todos os assuntos de sua competência, pre
sente a totalidade de seus membros.

Artigo 99-

V- Indicar ao Prefeito Municipal o quadro de pessoal,
salários e gratificações do DAEL, assim como suas alterações, para
que sejam aprovados por decreto;

•

Artigo 11+
Parágrafo 19 - Nenhuma admissão sera permitida sem

que o respectivo cargo conste no quadro mencionado no item V do arti
go 99 desta lei.

Artigo 13-
Parágrafo 29 - As contas do DAEL serão, anualmente, _

reexaminadas pela Camara Municipal, após 9D dias do encerramento do
, "exerCJ.clO.

câmara Municipal de Leme, 20 de dezembro de 1971.

4Lé~~,
Prof. Antonio Roversi

Presidente em exercicio

Registrada na Secretaria da Câmara em livro
próprio. Encaminhada ao Executivo para as

. ~.u; ,lt. $; :liJ í!JtJau:
providencias. 21/12/71. • ~ flíOB- ._.!:;?~ ""\I .9 •• 0....-

o ' ••• _ •••




